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PROJETO DE LEI Nº 10, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE: "INSTITUI A SEMANA 

CULTURAL BÁRBARA CARDOSO NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS 

DOS PERDÕES". 

 A Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões APROVA e o 

Prefeito, no uso de suas atribuições legais, SANCIONA, PROMULGA e 

PUBLICA a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica instituída a Semana Cultural Bárbara Cardoso, a ser 

realizada anualmente no município de Bom Jesus dos Perdões, com o 

objetivo de promover e incentivar atividades culturais, artísticas e 

educativas, valorizando a cultura local e regional. 

Art. 2º. A Semana Cultural Bárbara Cardoso ocorrerá na primeira 

semana do mês de maio juntamente com a Sala de Cinema Tirso Camargo 

e será inserida no Calendário Oficial de Eventos do município, de acordo 

com a programação estabelecida pela Secretaria de Cultura e Turismo. 

Art. 3º. Durante a Semana Cultural Bárbara Cardoso, poderão ser 

realizadas as seguintes atividades: 

I - Apresentações musicais, teatrais e de dança; 

II - Exibições de filmes e produções audiovisuais; 

III - Oficinas culturais, palestras e workshops; 

IV - Exposições de arte, artesanato e fotografia; 

V - Feiras literárias; 

VI - Atividades de integração social para todas as faixas etárias. 
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Art. 4º. A Prefeitura Municipal poderá fornecer suporte técnico e 

estrutural para a realização do evento, incluindo equipamentos, logística e 

ampla divulgação em meios de comunicação como redes sociais, rádios e 

banners. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, em 24 de setembro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 10, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

A criação da Semana Cultural Bárbara Cardoso no município de Bom 

Jesus dos Perdões visa prestar uma justa homenagem à ilustre cidadã 

Bárbara Cardoso, reconhecida por sua relevante contribuição à cultura e à 

educação local. A Semana Cultural será um evento anual dedicado à 

promoção de atividades artísticas e culturais, envolvendo a comunidade em 

iniciativas que promovam o acesso à arte e ao conhecimento. 

O evento estimulará a valorização da cultura regional e proporcionará 

momentos de integração social, incentivando a troca de saberes entre 

gerações. As atividades previstas vão desde apresentações artísticas até a 

realização de oficinas e exposições, promovendo o desenvolvimento 

cultural da cidade e atraindo turistas, movimentando o comércio e o turismo 

local. 

Além disso, o projeto também valoriza a Sala de Cinema Tirso 

Camargo, que resgata a memória de Tirso Camargo, pioneiro em trazer o 

cinema para Perdões na década de 1960. As exibições de filmes realizadas 

por ele foram um marco cultural para a cidade, promovendo a inclusão 

social por meio do cinema. Hoje, esse legado é continuado por seu filho 

Cláudio Camargo, com o projeto "Hoje é Dia de Cinema – Sala Tirso 

Camargo", que democratiza o acesso ao cinema com sessões gratuitas para 

a população, fortalecendo a cultura local. 

O resgate da memória de figuras importantes como Bárbara Cardoso 

e Tirso Camargo fortalece a identidade cultural de Bom Jesus dos Perdões 

e inspira as novas gerações.  
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